
Devedores ganham direito de quitar dívida
até auto de arrematação

Em contratos de financiamento imobiliário com garantia de alienação fiduciária celebrados
antes da Lei da Regularização Fundiária (Lei 13.465/2017), aplica-se a redação original da Lei
9.514/97. Este regime anterior assegura ao devedor o direito de quitar dívidas a qualquer
momento até a assinatura do auto de arrematação — documento que comprova a aquisição do
bem em leilão judicial.

Com base neste entendimento, a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
assegurou a um casal de devedores fiduciantes o direito de purgar a mora — regularizar os
débitos em atraso — até o auto de arrematação de um imóvel em São Paulo. Eles reverteram
uma decisão de primeira instância que havia indeferido o pedido.

O contrato em questão foi firmado com a Caixa
Econômica Federal em 2009, portanto, antes da vigência
da Lei 13.465/2017. Desde que ela passou a valer, o
prazo para purgação passou a ser até a consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, e não mais
até a assinatura do auto de arrematação. O casal
argumentou nos autos que não deveriam ser submetidos
às regras mais restritivas.

Derrota revertida
O juízo de primeiro grau rejeitou as alegações de que o
contrato continha encargos abusivos, mas não examinou
o argumento sobre o prazo para a quitação da dívida.

O argumento, contudo, foi acatado em segunda instância.
O desembargador federal Cotrim Guimarães, relator do caso, concordou com o entendimento
de que as alterações da Lei 13.465/2017, que restringiram o prazo para a purgação da mora,
não se aplicam a contratos celebrados antes da sua vigência.

“No caso concreto, verifica-se que o contrato de financiamento foi celebrado em 2009, e não há
prova nos autos de consolidação da propriedade em favor da CEF, conforme matrícula de
imóvel atualizada (id 430071558). Destarte, devem ser aplicadas as disposições originais da Lei
nº 9.514/97”, afirmou o julgador. O escritório Maschio Pionório Advogados representou o
casal na ação.
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Casal reverteu decisão de primeiro grau que

havia negado quitação tardia da dívida
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